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INDICAÇÃO  Nº  1144,  DE  2002

CONSIDERANDO que parte da arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS é destinada obrigatoriamente ao financiamento de programas habitacionais de interesse da população paulista;

CONSIDERANDO a necessidade do estado em dar prosseguimento aos seus programas sociais, especialmente no que se refere à construção de casas populares, haja vista a contínua e sempre crescente demanda habitacional;

CONSIDERANDO que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado – CDHU vem autorizando construções com blocos fabricados através de máquinas na própria obra;

CONSIDERANDO que tais blocos ficam mais caros dos que os produtos adquiridos quando estão prontos;

CONSIDERANDO principalmente, que os blocos produzidos na própria obra, não gera a incidência do ICMS; e, os fabricados pelas cerâmicas, além da arrecadação de impostos, proporciona a inserção de muitas pessoas no mercado de trabalho;

CONSIDERANDO ainda, que o aumento da arrecadação do ICMS é vital para a CDHU e, consequentemente, para população de baixa renda que necessita dos programas habitacionais implementados pela Companhia;

INDICO, cumpridas as formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que se digne determinar, através dos órgãos competentes, os estudos e providências necessárias no sentido de que a CDHU não autorize construções com blocos produzidos com maquinário na própria obra, pois não gera ICMS.
Sala das Sessões, em 14/08/2002

a) MARIA DO CARMO PIUNTI-PSDB
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